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quinta-feira, 11 de Abril de 2024

conforme Plano de Trabalho, constante do processo 
nº 14964/2023, às fls. 202 a 210, que passa a 
integrar o presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito.
VALOR GLOBAL: O valor global do presente Termo 
será de R$ 186.522,82 (cento e oitenta e seis mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e dois 
centavos).
DOTAÇÕES:
0 1 6 0 0 1 . 2 3 6 9 5 0 0 3 2 2 . 0 5 6 . 3 3 5 0 4 3 0 0 0
00.33504307000 - Fonte: 1500 - Ficha: 403.
PROCESSO Nº: 14964/2023.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 
014/2024.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo, a partir da 
publicação do extrato no Diário de Imprensa Oficial 
até o final do exercício vigente, 31 de dezembro de 
2024, que corresponde ao período estabelecido no 
plano de trabalho para execução do objeto.
Santa Teresa/ES, 10 de abril de 2024.
KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1299545

Santa Maria de Jetibá

Decreto

DECRETO Nº 067/2024

DECLARA EXPEDIENTE EXCEPCIONAL NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS.

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
e,

- considerando o falecimento do Senhor Helmar 
Potratz, ocorrido na data de 09 de abril de 2024;

- considerando o Decreto nº 066/2024 que declara 
luto oficial por três;

- considerando que o Poder Executivo deseja prestar 
homenagem póstuma em reconhecimento pela 
inestimável contribuição ao Excelentíssimo Senhor 
Helmar Potratz;

- considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Inc. 
VI da Lei Orgânica do Município de Santa Maria de 
Jetibá.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica decretado horário excepcional de 
expediente na data de 10 de abril de 2024, nas 
repartições públicas do município de Santa Maria de 
Jetibá que compreende o horário de 7 horas e 30 
minutos até as 12 horas.

Art. 2º. As atividades essenciais serão mantidas e 
os serviços em atividade, mínima e indispensável 
ao atendimento da população, de acordo com as 
instruções baixadas pelos Secretários respectivos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

Santa Maria de Jetibá-ES, 09 de abril de 2024.

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal
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